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Aos 14 dias do mês de março de dois mil e vinte e tres, as dezenove horas, na Sala de Reuniões da

Câmara Municipal de Teixeiras, reuniu-se ordinariamente a Câmara Municipal, sob a Presidência

do Vereador Guilherme de Souza Barros, estandopresentes os seguintes Vereadores: Guilherme

de Souza Barros, José Roberto Rodrigues, JúlioCezar Percira, Jurandyr Barbosa Neto, João Batista

Calil de Mendonça Neto, Marcio Faria Fialho, Maria Helena Pereira Pires Maria de Lourdes Silva

e Silva e Sandra Maria de Araújo Alves, Presente, também, o Assessor Jurídico da Casa, Eduardo

Lopes Drumond. Havendo número legal, o Sr. Presidente,em nome do povo de Teixeiras, suplicou

a proteçāão de Deuse deu por iniciados ostrabalhos da reunião ordinária, convidando o Vereador

João Batista Calil de Mendonça Neto para desvelara imagem de Cristo. Após leitura e discussão

da Ata 007/2023, a mesma foi aprovada. Lidas as CORRESPONDĒNCIAS RECEBIDAS:

Oficio 061/2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Pecuária;

Lei Complementar n° 105 Sancionada; Oficio 123/2023 da Secretaria Municipal de Saúde,

cancelando a presença do Secretário na sessão do dia e da Gerencia Executiva do SAMU; e Oficio

125/2023 do Ministério Público de Minas Gerais; CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS

Oficios 035 e 036/2023 e 038 a 040/2023. Em seguida, na ordem do dia, foram apreciados os

Pedidos de Providência n's 025, 026 e 028/2023, de autoria dos Vereadores Jurandyr Barbosa Neto

e Sandra Maria de Araújo Alves, os quais foram aprovados por unanimidade. Em relação ao Oficio

125/2023 do Ministério Público de Minas Gerais, o Sr. Presidente solicitou que o Dr. Eduardo

Lopes Drumond, explicasse à Edilidade sobre o possível crime de prevaricação cometido pelos

atuais Vereadores, conforme denúncia anônima protocolizada no MPMG, parte integrante do

referido oficio. Explanando, o Advogado, expös que dentre os vários casos denunciados na Notícia

de Fato, várias são vagas e de dificil apuração, como o abastecimento de veículos particulares pelo

erário municipal, pois, não há possibilidades de os Vereadores agirem se não existir uma denúncia

concreta, utilizando apenas de informações genéricas e sem provas. Continuando, lembrou que a

única questāo precisa que chegou ao conhecimento da Casa, com provas, foi a questão de acidentes

dos veículos oficiais dirigidos pelo Sr. Prefeito com prejuízos de terceiros. Dessa forma, o Plenário

decidiu encaminhar para o Ministério Público de Minas Gerais, representação solicitando apuração

dos fatos, inclusive com as documentações pertinentes. Protocolizado em 16 de setembro de 2022.

no MPMG local. No uso da Palavra, o Vereador Jurandyr solicitou que, a partir de agora, quando a

Casapficiar o Executivo e não obtendo a resposta em l> dias, que seja enviado para o
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Ministério Público, oficio solicitando, que apure os fatos e tome as providências cabíveis. Sugestão

acatada por unanimidade. 0 Assessor Jurídico também explicou sobre

informando que vê possibilidade regulamentar de forma mais clara as Comissões Parlamentares de

Inquérito. O Vereador José Roberto propôs que fosse enviado para o Ministério Público todos os

oficios enviados por ele

separasse os documentos para o Vereador. Seguidamente, o Vereador Jurandyr discorreu sobre os

carros alugados pela Administração com base em valores, não oficiais, que chegaram até ele;

calculando que em 4 anos de carros alugados, seria possível comprar cerca de 22 carros populares

que necessitariam somente de manutenção. Nesse sentido, vários Vereadores, recordaram que

solicitaram cópia dos contratos dos carros alugados pelo Executivo e não receberam resposta, sendo

impedidos, portanto, de agir como entes fiscalizadores. Dessa forma, os Vereadores Jurandyr e José

Roberto solicitaram que fosse enviado novamente a solicitação para que o Executivo envie a cópia

dos dois contratos de locação dos veiculos, a quantidade, e o valor individual de cada. O Sr.

Presidente informou que, sobre a denúncia, o Assessor Jurídico realizará, dentro de 15 dias, a defesa

dos Edis e que solicitou à Diretora da Casa a colocação dos documentos necessários à sua

disposiçăão. O Vereador João de Brunim, no uso da palavra, solicitou que a Câmara Municipal de

Teixeiras, após aprovação dos Senhores Vereadores, envie oficio de congratulação, aplaudindo a

Polícia Civil de Minas Gerais, pela brilhante atuação do Delegado, Dr. Fábio Luís Carvalho Moura

de Oliveira e demais Policiais Civis, em nossa Comarca, destacando-se a prisão e a rápida

elucidaçāo do crime praticado pelo DJ PH da Serra. No ensejo, a Vereadora Maria Helena, solicitou

que a justa homenagem a PCMG, fosse estendida a PMMMG, haja vista, que devido ao calendário

eleitoral do ano passado, não foi possível, a realização da homenagem aos militares e que as placas

comemorativas já foram confeccionadas e estão no Legislativo Municipal. O Plenário aprovou as

iniciativas e o Sr. Presidente perguntou aos Vereadores Autores se Eles teriam uma data especifica

para homenagear os Policiais Militares e Civis. Com a negativa de ambos, ficou acertado que seria

em uma data posterior, ou seja, provavelmente em maio do corrente e solicitou que os Autores da

Homenagem reúnem com a Diretora da Casa e com os homenageados para definição do evento Por

fim, não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou

encerrada a sessão convidando o Vereador João Batista Calil de Mendonça Neto a imagem de

Cristo, após, as preçes de praxe. E, para constar, eu, Maria de Lourdes Silva e Silva, 1" Secretária,

abertura de CPI,

não respondidos e o Sr. Presidente solicitou que a diretoria da Casa

Jheedeslie
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solicitei a digitação da presente ata que, lida e achada conforme, deverá ser assinada pelo Presidente,

Vice-Presidente, por mim, 1" Secretária e demais Vereadores. ***
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